
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE OOM PEDRO DE ALCÂNTARA

SETOR DE LICITAÇÔES

TERMO DE REFERÊNCIA

Temo de Referéncia tem por objeto a aquiçaõ de

maleiais - Bita do tipo"Bica Conida" paÊ rccuperaçáo

de estredas vícinais no Município de Dom Pedrc de

Alcântan.

í . DO OBJETO

1 .'l - O presontê Termo de Referência tem poí objeto a contratação de empresa para

fomc€imônlo dê matâriel mineral, constituído êm brita bicá conida, na quantidade de

690,00m3 para recuperaçáo das estradas vicinais no município de Dom Pedro de

Alcántara.

2 . DA JUSTIFICATIVA

2. 1 - Faz-sê necessária a contrataÉo do bmcêimento do material obejto deste teÍmo

de referência, devido ao município de Dom Pedro dê Alcântara necessitar de material

parâ mânutênçáo e recuperaçâo dê suas estradas vicinais, sendo que o msterlal

miniral chemedo dê "bice conida', qus ó um conjunto á um conjunto de britas, p€drisco

e pó de pedra, também chamado 4A, é o idêal para utilizaçâo em estradas vicinais, o

que será ossencial para o município Íecuperar a malha viária rural e permitir a

êscoaÉo da produção rural e o tráfego da veículos.

3 - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1 - A contrâtaÉo s€ dará pela modalidade de Dispensâ de Licitação conÍorme a Lei

Fed,eÍal 14.'13312023, Art 75, Inciso ll, coníoÍme condiçõ6 discÍiminâdas neste Termo

de R6fôrôncia.

4 - OA ESPECTFTCAçÃO E QUANTTTATTVOS

4.1 - Objeto; AquisiÉo de material mineral - Bica Corída - Para Recuperação de

Estradas Mcinais do Município.

4.2 - Quantidade: 690,00

4.3 - Unidade: mr

5 - DAS CONDTçÕES OO FORNECTMENTO

5.1 - O fomêcimânto do materiel poderá sâr reelizedo dê duas formes:

a) Depositado pela empresa contratada no pátio da Garagem Municipal, sito a Rua

Antonio Julio Wêbber, 39, Baino Centro, em Oom Pedro de Aicántar€,/Rs, em
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conformidade com as Íequisições no deconeÍ do prazo do @ntrato, ou;

b) Por canegamento nos caminhôes basculantôs da Adminsitraçâo Municipâl

dirêtamente na jazida de oÍraÉo do materiâI, dêsds que esta sêja na distância

mâima de skm da Garagem Municipâ|.

5.2 - A entrêga dêvêrá ser rêalizada após a solicitaçâo e efetuada em até três dias

aÉs do recebimento da ordem de entrega expedida p€lo Oepartamento de Compras

do Município, sendo que será realizada de forma parceladas até o final do ano em

conformidadê com os trabalhos de recupêrâÇáo dâ3 estradas vicinais do munucípro.

5.3 - O Íomâcimânto deverá ssr fêito dâ amrdo estritamento com as âspâcificeções

descrilas no Termo dê Referància, sendo de inteira responsabilidade a reposição do

obieto que venha a sêr constâtado não estar em conÍormidade com as referidas

esp€ciÍicaçóes.

5.4 - O acompanhamento da êntÍega do objeto sêrá Íealizada pela SecÍetâria

Municipal de Obras, Mação e Trânsido e pela SecÍetariâ Municipal da Agricultura.

6 - OOS PRAZOS

6.1 - A vigência contÍatual será p€lo poríodo dâ 2 (dois) mes€s, contados e partir da

assinatura do contrato, podendo ser prorÍogado nos termos dâ Lei.

7 - VALOR ESTIMADO

7.'l - Realizada a pêsqui6â dê mercado foram colhidas trôs propostas parâ

fonecime nto:

a) lrmáos Simáo - R$ 85,00 por m", totalizando em RS 56.650,001,

b) Empreitêira Sáo Roque - R$ 86,00 por ms, totalizando êm R$ 59.340,00;

c) Construtora Autal- RS 87,00 por m3, totalizando êm R$ 60.030,00.

7.2 - Pelas cotações acima, êslima-se que a contratação do presente procedimento

sâo de no mâimo R$ 204.000,00.

8. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesâs da presente contrataÉo correÉo por dotaçôes oçâmentárias de

recursos pÍóprios do Município indicadas pelo Setor de Contabilidade.

9 . DO PAGAÍúENTO

9.1 - O pagamento decorente do fomêcimento do matarial será pego menselmentê

por transferência bancária até o quinto dia Útil do recôbimento do material, apurando'

s€ o total mensal por relatório de rêtirada/entrêga da bica conida.

9.2 - A PreÍêitura Municipal dê Dom Pedro de Alcântâra poderá procodêr à rêtênÉo

do INSS, ISS e IRPF, nos têrmos da legislaçáo em vigor'
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í0. DA DISPUTA E OO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1. O aviso dê dispensa de licitaÉo será públicâdo no quadro de avisos da

Prefeitura e na Página Virtual do Município (s,,le), onds ainda será disponibilizado o

prêsentê têrmo de referência e as propostas colhidas, por três dias, podêndo êvêntual

interessada protocolar proposta até â data e a hora disposia como de abertura no

respectivo aviso.

10.2. Será considerada como â melhor proposta I que apresentar o tlÊNOR VALOR

GLOBAL.

í1. HABTLTTAçÃO

'l '1 .1 - Após a Íase de propostâs, a empresâ sêrá convocada a apresentar a seguinte

documentação, junto ao sotor de lcitações:

| - Contrato Socialda Empresâ ou Requerimento de Empresa lndividual

ll - Alvará e as Íespectivas licenças parâ a mineraÉo e comercializaÉo do produto:

lll - Cêrtidáo Negativa de Débitos junto I Íszenda íederal;

lV - CeÍtidáo Negative do Dóbitos junto a fazenda estedual;

V - Certidáo Negativa de Débitos junto a Íazenda municipal;

Vl - Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas;

Vll - Prova dê rêgularidâdê relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS);

Vlll - Cartáo CNPJ;

lX - Certidáo nêgâtivâ dê falência ou concordata expêdida pêlo distribuidoÍ da sede

da p€ssoa jurídica;

X - Cópia do documênlo de adentaficação dos úcios ou proprietários;

Xl - Declaração que atende ao disposto no artigo 7', inciso XXXlll, da Constituiçâo

Federal, conforme o modêlo do Decreto Federal n' 4.358/2002:

Xll - DeclaíaÉo dê náo impedimento de licitar ê dedaração dê inidoneidade.

12. DA ESCOLHA:

'12.1. Entregue os documentos habilitatórios o Agentê de Contratâçáo e suâ Equipe

d6 Apoio so rouniram pera rêalizar a enálise dos docum€ntos e do processo e realizer

a escolha do fomecêdor.

13. DAS ALTERAçÔES OESTE TERi'O DE REFERÊNCIA

13.1 - Este Têrmô de Rêfêráncia podêrá sôfrêr âltêrâçôês âté a dâta de divulgação ou

publicação do instrumento convocatóíio, a iim de fornecer corretamente os dados para
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a apresentação da proposta comercial, bêm como, paÍa se adequar às condiçóes

estabelecidâs pelâ legislaÉo vigênte.

14 - DISPOSTÇÔES FTNA|S

14.'1 - Qualquer pedido de esclarecimenlo em relaÉo a eventuais dúvidas na

interpretaÉo do presente Termo de Referência e seus anexos deverá ser

êncaminhado pâra o ê-mail licitacao(ôdomoedrodealcantara.rs.oov.br ou pelo

telefone 51 3664 0011 - Ramal 215

Dom Pedro de AlcánlaÊ, 25 de janeio de 2024

í\fuy f z'-"* 'l*
Rodrigo Femandes Dimsr

Agente de Contratação Substituto
Podatia 8112022
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